
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. FÁBIO TRAD)

Requer  a  realização  de  Reunião  de
Audiência  Pública  para  tratar  sobre  a
Proposta de Emenda à Constituição nº 423,
de  2014,  que  altera  dispositivos  da
Constituição Federal para permitir à União e
aos Estados a criação de polícia única e dá
outras providências

Senhora Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na condição de Relator e com

fundamento no art. 255, a realização de reuniões de audiência pública, tão logo

cesse o período de calamidade pública da pandemia do Covid-19, para tratar

sobre o seguinte tema: Proposta de Emenda à Constituição nº 423, de 2014,

que  altera dispositivos da Constituição Federal  para permitir  à União e aos

Estados a criação de polícia única e dá outras providências.

Em momento oportuno será feita a indicação dos convidados.

JUSTIFICAÇÃO

A relevância da Proposta de Emenda à Constituição nº 423, de

2014,  que,  se aprovada,  significará uma autêntica revolução no sistema de

segurança pública vigente em nosso País, exige que estudiosos, autoridades e

outros especialistas nessa área sejam auscultados, de modo que, das oitivas e
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dos debates, surjam informações que ampliem o domínio dessa importante e

sensível matéria pelos membros desta Comissão Permanente.

A rigor, há de serem consideradas a PEC 423/2014 e todas as

demais  Propostas  de  Emenda  à  Constituição  que  lhe  foram  apensadas,

aumentando a complexidade das discussões em torno do tema, que está a

exigir considerações não só sob a ótica do mérito, mas, também, sob o ângulo

da  constitucionalidade;  o  que  reforça  a  real  necessidade  de  que  sejam

auscultados estudiosos, autoridades e outros especialistas,  conforme é aqui

requerido.

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2021.

Deputado FÁBIO TRAD

Relator
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